[image: image1.png]



Assembléia Legislativa do Rio Grande do Norte

GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO MINEIRO 
Praça 7 de Setembro, S/N, Centro, Natal/RN - 59025-300 - (84) 3232 5824

fernandomineiro@rn.gov.br

Projeto de Lei no        /2008  

Dispõe sobre a oficialização, no âmbito deste Estado, da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO aprovou e EU sanciono a seguinte Lei::

Art. 1° - A Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, e outros recursos de expressão a ela associada, fica reconhecida como meio legal de comunicação dos Surdos no Estado do Rio Grande do Norte.

§ 1° - Entende-se como Língua Brasileira de Sinais a forma de comunicação e expressão, o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria constituindo uma maneira de transmissão de idéias e fatos e outros recursos de expressão gestual codificada, oriundos das comunidades surdas do Brasil.

            § 2° - A Língua Brasileira de Sinais não poderá substituir a modalidade escrita da Língua Portuguesa. 

Art 2° - Deve ser garantido, por parte do Poder Público Estadual, o devido apoio para uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais, como meio de comunicação objetiva e de utilização correntes das comunidades surdas, neste Estado.

Art 3° - A administração pública direta ou indireta do Estado do Rio Grande do Norte, deve assegurar o atendimento aos Surdos na Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, em repartições públicas, estabelecimento de ensino, hospitais e assistência   jurídica, pelos profissionais intérpretes de Língua de Sinais.

Parágrafo único: deve o Estado do Rio Grande do Norte Criar um Centro de Apoio aos Surdos, ligado à Subcoordenadoria para Integração da Pessoa com Deficiência Física – CORDE/RN, contando com equipe profissional composta por intérpretes, professores e instrutores surdos.

Art 4° - O Estado do Rio Grande do Norte, através do Governo Estadual, oferecerá aos alunos matriculados nas escolas deste estado, as condições necessárias para utilização da LIBRAS, todos os meios necessários,  por intermédio de convênios  com as instituições especializadas, Universidades, Faculdades, especialmente com as Associações de Surdos; Centro SUVAG/RN –Sistema Universal Verbotonal de Audição Guberina e FENEIS – Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos, organizações governamentais e não governamentais para dotar as diversas repartições do Estado de profissionais capacitados.

Art 5° - O chefe do executivo estadual no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da publicação da presente lei, encaminhará ao poder legislativo estadual, projetos de lei criando cargo e funções de instrutor, professor e intérprete de LIBRAS, para atender a comunidade Surda deste Estado, inclusive para implementar o Centro de Apoio aos Surdos.

Parágrafo único.  As pessoas surdas terão prioridade nos cargos e funções de instrutor e professor.

Art 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.       

Natal, 12 de março de 2008.

Fernando Mineiro  

 Deputado Estadual do PT/RN 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem o objetivo específico de implementar a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, de forma a propiciar condições de comunicação da população surda potiguar ou em trânsito pelo Estado.

Não se trata de algo inovador, haja vista constante preocupação do Governo Federal em reduzir os limites impostos aos surdos ou a qualquer deficiência física.

A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS é por demais conhecida da sociedade. Porém, apesar de se amplo conhecimento, não tem a sociedade conhecimento de sua operacionalização ou mesmo significado de seu sistema lingüístico de natureza visual-motora, o que leva a um entrave na comunicação com os surdos.

Não adianta os surdos serem conhecedores e utilizadores da Língua de Sinais se a sociedade na está preparada para recebê-los, como por exemplo no instante em que um surdo necessita de atendimento médico-hospitalar, dirige-se a uma Delegacia ou qualquer outro órgão público. 

A pratica dos referidos atos são corriqueiros e podem ser realizado por qualquer pessoa, com grau maior ou menor de dificuldade. Contudo, ao se tratar de um cidadão surdo, sua dificuldade para ser atendido, sem o auxílio de quem bem conheça a Língua de Sinais, pode se tornar em uma barreira intransponível.

Estimular o conhecimento, a difusão e prestar  auxílio do intérprete, quando necessário, constitui-se em um ato do Estado em prol da cidadania do surdo, tirando-o do isolamento, da condição de cidadão de segunda categoria, para lhe conferir uma cidadania mais plena.

Assim sendo, acreditamos que o referido Projeto de Lei será acolhido por esta Casa, assim como pelo Poder Executivo Estadual, no instante em que todos têm o compromisso de primar pela cidadania plena, reduzindo-se as barreiras impostas aos deficientes físicos, assegurando-lhes a total integração perante a sociedade.

Apresentamos, assim, o presente Projeto de Lei, confiantes em sua plena aprovação.

Natal, 12 de março de 2008.

Fernando Mineiro  

                                                Deputado Estadual do PT/RN


